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Recife, 28 de novembro de 2023

Ofício Pres. n° 22700/2023

Senhor Presidente

Em atendimento ao Requerimento de n° 1323/2023, do Deputado JARBAS 
FILHO, aprovado em Plenário desta Assembléia Legislativa, levamos ao 
conhecimento de Vossa Excelência a transcrição, nos Anais desta Casa, nos 
termos da proposição, cuja cópia segue em anexo.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
Senador Rodrigo Otávio Soares Pacheco
Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacional 
BRASÍLIA - DF
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Requeremos a Mesa, ouvido o Plenáno e cumpridas as formaliliades regimentais, que seja 
ranscrito para os Anais desta Casa Legislativa, o artigo de autoria da Senador da República, 

Fernando Dueire intitulado “Cotas; uma atualização necessária" , publicado na coluna 
Upiniao, do Jornal do Commercio do dia 08 de novembro de 2023.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento

Exmo. Sr. Fernando Antônio Caminha Dueire, Senador da República; Exmo. Sr. Luiz Felipe 
íyrfô'' ’ Presidente Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro -

B, Exmo. Sr. Rodrigo Otavio Soares Pacheco, Presidente do Senado Federal e do 
ongress^o Nacional; Exma. Sra. Maria Teresa Leitão de Melo, Senadora da República; Exmo. 
r. Humberto Sergio Costa Lima, Senador da República; Exma. Sra. Maria Teresa Caminha 

Duere, Assessora Especial da Vice-Governadoria do Estado de Pernambuco.

Justificativa

A presente propositura tem por finalidade transcrever nos Anais da Assembleia Legislativa de 
Pei-nambuco o artigo intitulado “Cotas; uma atualização necessária” , de autoria do Senador 
da Republica, Fernando Dueire , publicado na coluna Opinião do Jornal do Commercio no 
dia 08 de novembro de 2023, cujo texto segue abaixo na íntegra:

“Cotas; imia atualização necessária

FERNANDO DUEIRE

Vivemos em um país de dimensões continentais e de uma diversidade cultural incomparável 
No entanto, essa riqueza contrasta com as profundas desigualdades que marcam a nossa 
is ona. O sistema de cotas, implementado há quase duas décadas, surgiu como uma resposta 

necessana para combater as discrepâncias educacionais e promover a inclusão de gmpos 
nistoricamente marginalizados no ensino superior.

Como toda pohtica atrelada a indicadores sócio demográficos, revisão e atualização são ações 
essenciais. Por isso, as mudanças aprovadas recentemente pelo Senado Federal buscaram 
aprimorar o sistema de cotas, garantindo que um número ainda maior de estudantes 
provenientes dc escolas publicas, negros, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência 
en am acesso as salas das universidades. Essa mudança é crucial para democratizar o ensino 

superior no Brasil e promover uma sociedade mais justa e igualitária.

Entre as mudanças aprovadas estão as de que os candidatos cotistas passarão a concorrer 
tambem nas v ag ^  gerais, e apenas se não conseguirem nota para ingresso é que concorrerão 
as vagas reservadas. Atualmente, metade de todas as vagas para alunos oriundos de escola 
publica e assegurada as famílias que ganham
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Antes da sua implementação, em 2012, apenas 6% dos alunos universitários nertenciam aos 
grupos contemplados pela lei das eotas. Em 2022. esse número p C  ^ 4 0 % ^ ^  
mos ra a .mportanc.a e o sueesso da política. Mostra também que o tra J h 7 f d t o  nara 
aperfeiçoa-la ,ra potencializar e fortalecer ainda a inclusão que o nosso Pais tanto precisa.

É t a t ó t ó â " Z f E u f V i e  a lei das cotas não é uma política perpétua.

í^^rm^desde 2W.Í V t  f  n , T i" ’ “ se llh a n te ,
após a medida Vamn ’ '=''®>'l‘''d e  nas instituições de ensino superior aumentou em 57%
dpos a medida. Vamos seguir sonhando e trabalhando para que um dia as futuras eeracões
possam nao mais p o isa r . Um dia em que poderemos dizer que n ã o l  m ^ n e c e S r S
reservar vagas nas salas das universidades a quem por direito deve estar lá.

Fernando Dueire, senador da República”

Diante do exposto, solicito a aprovação dos Nobres Pares desta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 08 de Novembro de 2023.

JARBAS FILHO 
Deputado
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